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Assessona Jurídica da Câmara Municipal de Serafina Corrêa/RS

PARKCKR JURÍDiCO n° 90/2021

Encainiiihiido o oxpcduMiK' |',ini conlecvàu de pui'ecei' juridico sobre a seguinte Matéria/ Ementa:

Projeto de L.ei ii'-’ ti80'2U2 i que ■● Institui o Programa de Incentivo ao Pequeno Empreendedor, com o objetivo de

auxiliar os Microempreendedores Individuais ■■ MEl  . Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do

Município, at ingidos pela pandeima causada pelo CU\ lD- 19. para a manutenção das atividades e dá outras

proviilèncitts '2

í RELA í ORiü

O objeto d;i presente proposição é subsidiar Microempresas. MEl e EPP que tiveram 100% de suas

atividades suspensas, após 01 (J1 2021. em ra/ào da pandemia. O subsidio consiste no custeio de valores

correspondentes aos Juros das o|.ieraçòes de credito a serem contratadas pelas Microempresas, MEl e EPP, em

instituições autorizadas pelo Banco (.'eiilial cio Brasi l .

iS l'EM)AMENTAÇA()

.A iniciativa do Piojelo de Lei encontra-se atendida eis que a Constituição I'ederal, no ailigo 30, I,

estabelece a competência do Município [.lara legislar sobre tissuntos de interesse. No mesmo sentido o art. 10,

inciso 1 da l.ei Oreãnica Municipal. Também, o art. 1  1. XVI, estabelece a competência do Município, em

comum ao Lslario e ;i i ímão para estabelecer política de apoio e estímulo ao cooperativismo, às associações de

micro e pei|uenas empresas aos ariesòes e outras Tormas de organização associativa.

De acordo com v lòirecer Contábi l aaie.xo tpag. 12). as despesas autoriz.tidas pela proposição não

causam impacto orçament.ino e Tiiumceiro sobre tis metas fiscais. Esclarece também que para O PPA

2022/202.S foi eritida a ação 00 13 .A|.ioir) a b.mpresas e Indúslritis, que será prevista da EDO e na LOA de

2022 e atenderá as dcsjicsas decorrentes do Pl...

Aindíi. a i imendti CXmsiiiucional n' lOV. de lã rie março de 2021, acrescentou o art. 167-D' na

Constituição Teder.i l de Ivd8 cjue dispensa da apresentação de iiiedidtis de compensação, bem como da

estimativa de impacir) orçianeiuario e línanceiro pai'a a concessão de beneiicio liscal que for relacionado a

pandemia

O presente projeto tamliem esiã de acoalo com os princípios gerais da ativddade econômica elencados

na Constituição Tedei-aí. espiecialmenie, no tirt. 170.
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Atístíssoria Jurídica da Câmara Municipal de Serafina Corrêa/RS

O art. I()7 da Lei Oi-gàniea Municipal, prevê que  a política dc desenvolvimento urbano, executada pelo
Poder Público Municipal, conlbinie diretrizes gerais fixadas em lei complementar, têm por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das fiinvôes socitiis da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

Outrossim. o art. 171 da CT 88 eslíibeiece tiiic  o Lstado, como agente normativo e regulador da
atividade econômica, excrccra, na roím.i da lei. as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este
determinante para u setor lutblico e indicaiiu) para o setor privado. .Ainda em seu ;; l“. estabelece que a  lei
ditará as diretri/es e bases do pianejameiito do desenvolvimento  nacional equilibrado, o qual incorporará e
compatibilizará os planos nacionais e regionais de tleseimdv intento.

llí-CONCHiSAQ

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de l..,ei n"’ 080, de 02 de setembro de 2021,

visto que, não apresenta v icici fonnal e malciãai  . .Ademais, a medida visa combatei' os efeitos gerados pela

pandemia aos mumci|tes.

fal medida c resguardada pela lanenda Constitucional n" 109 de I ,ã de março de 2021 (Art. 167-D),

que possibilitou ;i adoção de metiidas urgentes e necessárias que visem o combate as consequências sociais e
econômicas provocadas pela pandemia da Covid-19. sem necessidade de alteração do anexo de renúncia,

apresentação de impticto orçamenuirio financeiro da medida proposta ou ainda, medidas compensatórias.

IV DO OBJICK) Di: ANAUSL

bsíe parecer l ini ita-^e a análise Jui'ídica e não faz juiz.o de conveniência e oportunidade. Destaca-se que

aos pontos juridicos, estando e.vcluidos quaisquer aspectos econômicos e/oua análise será rosiriia

discricionários.

L o parecer tjue se emite

Serafina Corrêa, 13 de setembro de 2021
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